
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

2O TERMO DE ADITAMENTO . 1A
SUPRESSÃo no coNTRATo No 17118 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
coNTAs Do ESTADo DE sÃo pnuLo E A
EMPRESA SoMAVE consrnuçÃo &
MANUTENçÃo elneLt - Epp

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO
50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DíretoiTécnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Garlos Eduardo Gorrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 ssP/sP e c.p.F. 0Ts.299.248-18, conforme detegaçäo de
competência fixada pelas Resoluções no 1/97, publicada no DOE Oe OAIó3¡97, e
4/97, publicada no DOE de 20103197, e Ato no 191712015, publicado no DOE de g de
outubro de 2015, de ora em diante designado GONTRATANTE, e a empresa
SOMAVE GONSTRUçÃO & MANUTENçÃÕ etnelt - Epp inscrita no CNpJ sob no
11.161.828/0001-48, com sede na Travessa Bilac no 110-A, Vila Conceiçäo,
Diadema/SP, CEP: a9.912-270, representada por seu procurador legalmónte
constituído, Senhor Adeir Pereira da Rocha, RG no 29.014.888-1 SSp/Sp é CpF no
134.481.098-51, firmam o presente termo com fundamento no artigo 65, inciso l,
alínea "b" da Lei Federal n.o 8.666 , de 21 de junho de 1gg3 e alteraçées, consoante
justificativas e autorização constantes do Processo TC-A no. 1g.OSgtO26t17,
mediante as seguintes cláusulas e condiçöes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA SUPRESSÃO

2.1. O presente termo tem por finalidade proceder à supressão dos serviços
enumerados na Planilha que compõe o Anexo I deste instrumento, no contrato iujo
objeto é a contratação de empresa especializada para manutenção preventiva dás
cabines de força dos prédios Sede e Anexo ll.

2,1.1 - Os serviços suprimidos somam a importância de R$
duzentos e sessenta e cinco reais e cinguenta e um

I (dois mil
vos), o gue

corresponde a 10,30o/o (dez inteiros e trinta centésimos
supressão em relação ao valor inicial.

cento) de

CLÁUSULA SEGUNDAffi
O presente termo estará vigente a partir da data de sua assi
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA TERCEIRA
@

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais

E assim, por estarem as partes justas e concordes, assinam o
presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Såo Paulo, em

Depa
TR¡BUNAL DE

1 7 A60 u0t8

Admi
ESTADO

MALEK

nistração
DE SÃO PAULO

SOMAVE CONS

ROCHA
rador

& UTENçÃO EIREL¡ - EPP

ADEIR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

,r,t p[ANttHA DE SUPRESSÃO TCA 19.058/026117

Æ.5724,6S8068%BDI

1.816,0,f830,88986,06TOTAL SEfrt BDI

528,992s2,4729ß,5211,0714,1221uSubst¡tuiçåo, fomec¡mento e instalação de fusfræis NH.7.6

329,001n,081 51,9244,2737,984uSubstituiçåo, fomecimento e instalação de botoeiræ7.4

929,70398,43531,2744,2759,03Iu
Substituição, fumecimento e instalação de
sinalizadores.
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TOTAL

Mabrial Mão de Maþrial Måo de Obra
SOMA

Peças de
Substituiçäo, fomec¡mento e instal açâo de res¡stores u 5 't,27 58 6,35 29,25
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fþesTxpæsÃo

PAULO

É,#
oBJETo : contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e

preditíva das cabines de força dos prédios sede e Anexo ll do Tribunal de contas clo
Estado de São Paulo - TCESP

cottl BDtTOTAL

20 Termo de Aditamento - la Supressão do Contrato no 17118 - TGA- nø 19.O58/O26t17 -fts.3l3


